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CONCORRÊNCIA Nº 001/2026 

MARABA PAULISTA-SP 
 
O MUNICÍPIO DE MARABA PAULISTA, ESTADO DE SÃO PAULO, TORNA PÚBLICO, PARA 
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA, NA FORMA ELETRÔNICA, NOS TERMOS 
DA LEI Nº 14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, DA LEI Nº 11.488/2007, E 
DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.   
 
Data da sessão: 08/ABRIL/2026 

Horário: 08:30 

Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br  

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL  

Modo de disputa: ABERTO  
Impugnações e Esclarecimentos até às 02/04/2026 horas do dia 23:59. 
 
As obras previstas neste Edital e seus anexos, dele sendo partes integrantes, serão executados 
de acordo com as especificações e quantitativos estimados, constantes dos documentos a 
seguir mencionados, independente de suas transcrições totais ou parciais, e deverão ser 
rigorosamente obedecidos na apresentação da documentação e elaboração das propostas:  
 

a) Anteprojetos de Engenharia – anexo ao processo; 

b) Planilha orçamentária referencial - anexa do processo;  

c) Cronograma físico-financeiro (analítico); 
d)Memorial Descritivo-anexa do processo;  
 
 
1. DO OBJETO. 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta com menor preço para contratação 
de empresa especializada para execução de obras de Pavimentação Asfáltica, objeto do 
Convênio Estadual nº 101514/2024, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, considerado o menor 
dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 

mailto:prefeitura@marabapaulista.sp.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ PAULISTA 
Rua Cafelândia, 135 – Fone (18) 3996-1142 – CEP: 19.430-017 

CNPJ: 45.725.355/0001-86 – E-mail: prefeitura@marabapaulista.sp.gov.br 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

  

1.3. Os serviços deveram ser executados de acordo com as normas de acordo com o projeto 
básico, memorial descritivo e atendendo todas as normas técínicas da ABNT e demais normas 
aplicáveis à espécie. 
 
1.4. Antes da de cada etapa dos serviços, a Secretaria de Obras do município emitirá a Ordem 
de Início dos Serviços, por ocasião da medição, anexando uma cópia à Nota Fiscal respectiva. 
 
1.5. O valor global máximo estipulado para a contratação é de R$ 423.702,16 (Quatrocentos 
e vinte e três  mil e setecentos e dois reais e quinze centavos) conforme planilha orçamentaria, 
integrante do presente edital. 
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento desta municipalidade para o exercício de 2026, na classificação abaixo:  
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3. DO CREDENCIAMENTO. 
 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA 
CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
 
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br; 
 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a esta licitação. 
 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
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3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA. 
 
4.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS. 
 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para 
o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 
e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.  
 
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 
4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
 
4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 
 
4.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 
 
4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
 
4.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 
15 da Lei nº 14.133/2021. 
 
 
4.5. Como condição para participação na concorrência, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
 
4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não 
celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 
 
4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
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4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 
 
4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
 
4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
 
4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  
 
4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
 
4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 
art. 5º da Constituição Federal; 
 
4.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 
para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
 
4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 
 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 
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5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação da Agente de Contratação e para acesso público 
após o encerramento do envio de lances. 
 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
 
6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
 
6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 
 
6.1.2. Marca de cada item ofertado; 
 
6.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 
 
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua 
apresentação.  
 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES. 
 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
7.2.  A Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde 
logo, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 
de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 
 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação e os licitantes. 
 
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
 
7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo 
deste Edital. 
 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 100 (CEM)REAIS. 
 
7.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
 
7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
 
7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir 
o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo Agente de Contratação. 
 
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro.  
 
7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
7.18. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva 
da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 
  
7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 
comunicação expressa do Agente de Contratação aos participantes do certame, publicada no 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a 
sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 
do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
 
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 
123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 
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7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 
 
7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
 
7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
 
7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  
 
7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 
7.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios 
de desempate, nesta ordem:  
 
7.28.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
 
7.28.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 
 
7.28.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
 
7.28.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle; 
 
7.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
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7.29.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
 
7.29.2. empresas brasileiras; 
 
7.29.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
7.29.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 
 
7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 
 
7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
7.30.2. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 
até 05 horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
 
7.31. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 
8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 
especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com 
exigências do ato convocatório. 
 
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 
 
8.3.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
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propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  
 
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
 
8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante 
comprove a exequibilidade da proposta. 
 
 
8.6. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 05 (cinco)horas, 
sob pena de não aceitação da proposta. 
 
8.6.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por 
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 
aceita pelo Agente de Contratação.  
 
8.6.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-
se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 
prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
8.7.  A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que 
assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.  
 
8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará 
a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.9. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
 
8.10. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a 
obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 
Edital. 
 
8.10.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e 
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
8.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
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8.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 
se for o caso. 
 
8.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará 
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
  
9. DA HABILITAÇÃO. 
 
9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A 
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA 
AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, E AINDA NOS 
SEGUINTES CADASTROS: 
 
9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 
 
9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 
 
9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 ; 
 
9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
 
9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
 
9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
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9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 
 
9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
9.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 
 
9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL 
DE COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, 
ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada. 
 
9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de Contratação 
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 
 
9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez 
por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação 
econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos 
consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim 
definidas em lei. 
 
9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de ate  02horas sob 
pena de inabilitação. 
 
9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
 
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
 
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 
 
9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 
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9.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 
nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 
9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
 
9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 
9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
 
9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 
Lei nº 5.764, de 1971; 
 
9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
 
9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
 
9.9. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 
9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 
 
9.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 
 

mailto:prefeitura@marabapaulista.sp.gov.br
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ PAULISTA 
Rua Cafelândia, 135 – Fone (18) 3996-1142 – CEP: 19.430-017 

CNPJ: 45.725.355/0001-86 – E-mail: prefeitura@marabapaulista.sp.gov.br 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

  

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 
 
9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 
junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 
sediada; 
 
9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto 
aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 
sediada; 
 
9.9.8.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 
 
9.10. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 
9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial 
(Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 
(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 
 
9.10.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 
na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
 
9.10.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
 
9.10.3.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de 
balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538/2015); 
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9.10.3.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 
 
9.10.3.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 
social. 
 
9.10.3.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou 
de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador; 
 
9.10.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas: 
 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

9.10.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 
competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% ( Dez  por cento) do valor 
estimado da contratação ou do item pertinente.  
 
9.10.6. As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico-
financeira por meio de comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações 
contáveis do último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 
 
9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
 
9.11.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade 
Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por 
ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu. 
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9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
 
9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
 
9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização.  
 
9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 
Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
 
9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
 
9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
9.19. Capacidade técnico-operacional:  
 
9.19.1  Registro ou Inscrição da licitante no Conselho Regional de Engenharia, Agronomia e 
Arquitetura – CREA ou no Conselho Regional  dos Técnicos Industriais da região da sede da 
empresa (art. 67, V, da Lei Federal nº 14.133/2021) 
 
9.19.2. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação 
de Atestado(s) ou Certidão(ões), expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
devidamente registrado(s) no CREA ou CAU ou Conselho  Regional dos Técnicos Industriais, 
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necessariamente em nome do profissional que tenha executado ou participado da execução de 
obras e serviços de engenharia equivalentes ou semelhantes, que correspondem às parcelas 
de maior relevância do objeto licitado, conforme Súmula 24 do Tribunal de Contas do Estado. 
Original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, por servidor 
da administração ou por publicação em órgão da imprensa oficial de Certidões de Acervo 
Técnico - CAT’s, emitidas pelo CREA ou CAU ou CRT e em nome do responsável técnico 
que se responsabilizará pela execução dos serviços contratados e que faça parte do 
quadro da empresa licitante, nos termos da Súmula nº 25 do TCE-SP; 
 
9.19.3-Itens de relevância: 
 
• Ter executado Camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente ‐ 
CBUQ, em quantidade igual ou superior a 1.522,72 m² ou 45,68 m³ ou 109,63 toneladas. 
 
. Será admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de obras 
ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 
superior. 
        
                              
 
9.20. Capacidade técnico-profissional:  
9.20.1-Registro ou Inscrição do responsável técnico indicado no Conselho Regional de 
Engenharia, Agronomia e Arquitetura – CREA ou no CRT-Conselho Regional dos Técnicos 
Industriais da região a que estiver vinculado. 
 
9.20.2-Os profissionais indicados pela Licitante para fins de comprovação da capacidade 
técnico-profissional deverão pertencer ao quadro permanente do Licitante. 
 
9.20.3-Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 
 
  9.20.3.1. Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente; 
9.20.3.2. Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma    individual ou limitada ou 
cópia da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade 
anônima; 
  9.20.3.3. Empregado: cópia atualizada da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS 
ou Contrato de Trabalho em vigor;  
   9.20.3.4. Profissional contratado: contrato de prestação de serviço ou contrato de prestação 
de serviço futuro. O contrato de prestação de serviços que se refira à obrigação futura do 
profissional em responder tecnicamente pela licitante deverá especificar sua vinculação à 
execução integral da obra/serviço objeto desta licitação.  
   9.20.3.5. O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da capacidade 
técnico-profissional deverá acompanhar a execução dos serviços, admitindo-se sua 
substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovado pelo 
gestor do contrato e ratificada pelo seu superior. Para essa substituição, a qualificação técnica 
do profissional substituto deverá atender as mesmas exigências deste Edital.  

mailto:prefeitura@marabapaulista.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ PAULISTA 
Rua Cafelândia, 135 – Fone (18) 3996-1142 – CEP: 19.430-017 

CNPJ: 45.725.355/0001-86 – E-mail: prefeitura@marabapaulista.sp.gov.br 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

  

  9.20.3.6. No caso de duas ou mais licitantes indicarem um mesmo profissional como 
responsável técnico todas serão inabilitadas.  
  
                  
 
 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até  
02 HORAS a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá: 
 
10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
 
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento. 
 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 
 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 
 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 
 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 
 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
11. DOS RECURSOS. 
 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante 
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interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do 
sistema.  
 
11.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, 
pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 
 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  
 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 
 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante 
manter seus dados cadastrais atualizados. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
 
13.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 
Superior adjudicará e homologará a licitação.  
 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
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14.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor do Contrato, nas modalidades definidas no art. 96, §1º, da Lei nº 14.133/2021. Caberá à 
CONTRATADA manter a validade da garantia durante o período de vigência contratual, 
acrescido de 6 (seis) meses, renovando ou reforçando-a conforme necessário. 
 
14.2.  CAUÇÃO EM DINHEIRO OU TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA, conforme inciso I do § 1º 
do art. 96 da Lei nº 14.133/2021. 
 
14.3. FIANÇA BANCÁRIA conforme ANEXO V do EDITAL – CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA - 
GARANTIA DE CUMPRIMENTO DO CONTRATO (MODELO): emitida por banco ou instituição 
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 
 
 
14.4.  SEGURO-GARANTIA – No caso da opção pelo Seguro Garantia, o mesmo será feito 
mediante entrega da competente apólice, emitida por Seguradora legalmente autorizada pela 
SUSEP a comercializar seguros, e em nome da SEMOB, cobrindo, inclusive, os riscos de 
rescisão do contrato. 
 
14.5. apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio da consulta ao site 
<https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp>. 
14.6. A Prefeitura restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 (sessenta) dias 
após a assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos desta licitação, 
conforme art. 100 da Lei nº 14.133/2021, mediante requerimento. 
 
14.7. Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida a 
garantia, a menos que a rescisão ou paralisação decorram de acordo com a Prefeitura, nos 
termos da legislação vigente. 
 
 
14.8. Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá o 
Contratado apresentar nova garantia de execução do Contrato, de forma a abranger o período 
de prorrogação, retendo a administração os créditos do Contratado, enquanto não efetivada tal 
garantia, ou valor a ela correspondente. 
 
14.9. Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou serviços, o 
Contratado, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da garantia 
inicial, no mesmo percentual previsto. 
 
14.10.  A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, inclusive quando 
houver aditivo. 
 
14.11. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de 
obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada. 
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15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 10(DEZ) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no 
prazo de 10 (DEZ) dias, a contar da data de seu recebimento. 
 
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 
 
15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
 
15.3.3. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 
 
15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
 
15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 
137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 
e 139 da mesma Lei. 
 
15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  
 
15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 
disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 
10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 
 
15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato. 
 
15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e anexos. 
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15.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 
a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após 
a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 
 
16. DOS PAGAMENTOS, DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA. 
 
16.1 Os pagamentos serão efetuados por meio de medições mensais, cujos valores serão 
obtidos com o produto dos quantitativos efetivamente executados, pelos respectivos preços 
unitários propostos. Sobre os valores obtidos serão incididos os percentuais propostos para 
Encargos Sociais, Custos Administrativos, Remuneração da Contratada e Despesas Fiscais. 
 
16.2. Os pagamentos dos serviços executados mensalmente se processarão na forma de 
CONTRATAÇÃO POR EMPREITADA GLOBAL, sendo medidos e pagos em conformidade 
com os itens previstos no orçamento referencial da Prefeitura e os respectivos valores 
propostos pela empresa vencedora da licitação, dos serviços que tenham sido efetivamente 
executados no período da medição. 
 
16.3. O atraso injustificado na execução da parcela sujeita o contratado às sanções contratuais 
cabíveis previstas no Edital e no Contrato. 
 
16.4. As demais cláusulas são aquelas previstas na minuta do contrato e no Termo de 
Referência do Edital. 
16.5. Os preços contratuais, em Reais, para a execução das obras, serão reajustados e 
atualizados na forma do disposto na minuta do contrato. 
16.6. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a realização dos serviços/obras, 
de acordo com o Cronograma Físico Financeiro, acompanhado do Laudo de Vistoria emitido 
pelo Engenheiro Civil desta Prefeitura, a senhora JOYCE TATIANI MASSELANI FRANCISCO. 
 
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
 
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência. 
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência.  
 
19. DO PAGAMENTO. 
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19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital. 
 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário 
que: 
 
20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
 
20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 
20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 
20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 
20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
 
20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 
 
20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
 
21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
 
a) Advertência por escrito; 
 
b) Multa; 
 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 
contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua 
decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação 
e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 
 
21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial sanções administrativas previstas no ITEM 17.2, c, 
d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
 
21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 
 
21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 
PRÁTICAS: 
 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução do contrato; 
 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 
 
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  
 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato.  
 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção.  
 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
 
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 
 
21.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
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21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de 
Compras Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 
 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame, salvo quando se amoldarem ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 
 
21.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 
avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, 
sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 
 
21.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do 
ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de 
mandato com poderes para impugnar o Edital). 
 
 
22. DA VISITA AO LOCAL DE EXECUÇÃO DAS OBRAS/SERVIÇOS 
 
22.1. A visita técnica para conhecimento pleno das áreas de execução da obra é facultada ao 
licitante e, quando realizada, deverá ser por representante indicado expressamente pela 
empresa, com o acompanhamento de servidor público designado para essa finalidade. 
 
22.2. A visita deverá ser agendada com antecedência junto à Secretaria Municipal de Obras e 
deverá ocorrer até o dia útil anterior a abertura da Proposta. A Licitante não poderá alegar, 
posteriormente, desconhecimento de qualquer fato. 
 
22.3. A visita técnica poderá ser realizada pelas empresas até o dia  07  de ABRIL   de 2026, 
até às 11:00 horas, mediante agendamento prévio junto a Secretaria Municipal de Obras, e pelo 
telefone (18) 3996-1142, em dias úteis das 08:00 às 11:30 horas, COM A SECRETARIA DE 
OBRAS  responsável pelo setor requisitante do serviço. 
 
22.4. A visita técnica será facultativa, Realizada ou não a visita técnica, o licitante deverá, para 
fins de qualificação técnica, declarar que tem conhecimento pleno dos locais e das condições 
em que deverá ser executada a obra, nos moldes da declaração constante do ANEXO II do 
EDITAL – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS LOCAIS E CONDIÇÕES. 
 

mailto:prefeitura@marabapaulista.sp.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ PAULISTA 
Rua Cafelândia, 135 – Fone (18) 3996-1142 – CEP: 19.430-017 

CNPJ: 45.725.355/0001-86 – E-mail: prefeitura@marabapaulista.sp.gov.br 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

  

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO-II- MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS LOCAIS E CONDIÇÕES. 

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 
NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 
HABILITAÇÃO; 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 
PROPOSTA; 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 

ANEXO VIII– MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO X – MINUTA DO CONTRATO; 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ITEM  DESCRIÇÃO  UN QUANTIDADE 

01 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

A EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE 

PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA DE VIAS 

URBANAS, NO 

MUNICÍPIO DE 

MARABÁ PAULISTA. 

SVC 01 

 

 

4. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. A presente licitação justifica-se pela necessidade da pavimentação asfáltica em 
suas vias pois as mesmas encontram-se sem. Visando a melhoria de vida da população 
deste município, sabemos que o pavimento traz muitos beneficio, começando pela 
diminuição de doenças provocadas por poeiras e pelas águas  parada que se forma nas 
vias de chão batido, sem contar da valorização dos imóveis urbanos. Essa administração 
tem como prioridade o bem estar social e com isso garantir a população em geral o apoio 
institucional, quanto ao direito de ir e vir. É desta forma que temos trabalhado com afinco 
para que novos projetos e programas sejam implantados em nosso município. E 
atendendo a todas as normas e leis existente no nosso pais por isso o motivo da 
contratação destes serviços. 
 
 
5. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 
 
5.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, social e trabalhista são as 
usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 
 
5.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor 
estão previstos no edital. 
 
 
6. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
 
6.1. O prazo de entrega do serviço será conforme cronograma físico financeiro dias, em 
conformidade com o mediante medição emitida pelo demandante. 
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6.2. O prazo para execução da obra será de 120  (CENTO E VINTE ) dias  conforme cronograma 
físico financeiro. 
 
6.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, fiscal administrativo, fiscal 
setorial ou equipe de fiscalização, através da elaboração de relatório circunstanciado, em 
consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das 
ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
 
6.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 
das disposições legais em vigor. 
 
6.5. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 
 
7.1. São obrigações da Contratante: 
 
7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
 
7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
 
7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
 
7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para 
cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 
 
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
  
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
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8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto e, ainda: 
 
8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade; 
 
8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
8.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
em razão da execução do contrato; 
8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
sua execução ou de materiais nela empregados; 
8.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
 
8.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
8.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
 
8.1.8. Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 4 (quatro) 
meses, em caso de licitação de grande vulto, nos termos do artigo 25, §4º da Lei nº 
14.133/2021; 
 
8.1.9.  Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
 
8.1.10. Permitir a livre fiscalização de profissionais pertencentes a órgãos ficalizadores. 
 
 
9. DA SUBCONTRATAÇÃO. 
 
9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
 
10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 
 
10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
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haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 
 
11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO. 
 
11.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas 
ou defeitos observados. 
 
11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 
 
11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 
 
11.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração.  
 
11.5. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Agende de Contratação na 
licitação que tenha antecedido o contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, 
acórdão 1375/2015 - Plenário e, TCU, acórdão 2146/2011, Segunda Câmara). 
 
11.6. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que 
possam ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - 
Plenário). 
 
 
12. DO PAGAMENTO. 
 
12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a realização dos serviços/obras, 
de acordo com o Cronograma Físico Financeiro, com medição aprovada pelo gestor de 
contrato. 
 
 
12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
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12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 
 
12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 
12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
 
12.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante. 
 
12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
 
12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   
 
12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 
  
12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de 
habilitação.  
 
12.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
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12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
 
12.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
 
 
13. DO REAJUSTE. 
 
13.1. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice IPOP, cuja data-
base está vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 
14.133/2021.  
 
13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
13.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer.  
 
13.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
 
13.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
 
13.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
13.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
. 
 
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 
 
13.1.1.1 Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
 
13.1.1.2 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
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13.1.1.3 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 
13.1.1.4 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 
13.1.1.5 Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
 
13.1.1.6 Apresentar declaração ou documentação falsa; 
 
13.1.1.7 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
13.1.1.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
13.1.1.9 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
13.1.1.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
 
13.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
 
e) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 
 
f) Multa,  
 
g) Impedimento de licitar e contratar; 
 
h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
13.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
14.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
 
14.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABA PAULISTA, 
ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e 
cobrados judicialmente. 
 
14.3.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 90 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

mailto:prefeitura@marabapaulista.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ PAULISTA 
Rua Cafelândia, 135 – Fone (18) 3996-1142 – CEP: 19.430-017 

CNPJ: 45.725.355/0001-86 – E-mail: prefeitura@marabapaulista.sp.gov.br 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

  

 
14.4. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, o MUNICIPIO DE MARABA PAULISTA-SP , poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
 
14.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza 
e a gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias 
agravantes ou atenuantes e o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
14.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar 
ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
 
14.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 
14.8. O processamento do PA não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público.  
 
14.9. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa do 
MUNICIPIO DE MARABA PAULISTA-SP. 
 
 
 . 
 
27  DE FEVEREIRO     DE  2026  MARABA PAULISTA-SP; 

_________________________________ 
APARECIDO NASCIMENTO SOBRAL 

PREFEITO MUNICIPAL 
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  ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS LOCAIS E 
CONDIÇÕES 

  

  

  

EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX/202X 

  

  

   

Declaramos que temos pleno conhecimento dos locais e das condições em que deverá ser 
executada os serviços de , conforme estipulado no edital Nº     / , reconhecendo ainda que 
tal circunstância retira-nos a possibilidade de qualquer alegação futura de necessidade de 
adequação de objeto e/ou recomposição (reequilíbrio, revisão ou repactuação) de preços 
quanto ao aqui declarado.  
  

  

  

Nome do Município /UF,         de  de   
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ANEXO III – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº *** 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº *** 
 
SESSÃO PÚBLICA: ----/----/20**, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 
LOCAL:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABA PAULISTA-SP 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITE
NS 

DESCRIÇÃO 
MARC
A 

QUAN
T. 

UNIDA
DE 

VALOR 
UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1.       

TOTAL POR EXTENSO:   

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, 
BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, 
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E 
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM 
O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE 
PROCESSO. 

4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 
5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM 
OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO 
RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU 
DOCUMENTO SIMILAR, NA *** endereço, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB 
PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO 
TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 
 
LOCAL E DATA 
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_____________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 
 
 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL 
E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº *** 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº *** 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABA PAULISTA-SP  
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO. 
 
 
_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, NA 
QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ___________________, CNPJ 
___________________, DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE 
QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À 
QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE 
EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 
 
DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A 
IDONEIDADE DA PROPONENTE. 
 
 
________________ EM, ___ DE _________ DE 20***. 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº *** 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº *** 
 
 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO 
DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA 
CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº ................ E CPF Nº............................, DECLARA, PARA 
FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. Nº 68 DA LEI Nº 14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA 
MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E 
NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 
 
RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE 
APRENDIZ ( )1. 
 
 
............................... 
(DATA) 
 
 
 

................................. 
(REPRESENTANTE LEGAL) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 
(MODELO) 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº *** 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº *** 
 
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE 
DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO 
DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ***, DECLARA, SOB AS 
PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 
 
A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ***, 
FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA 
PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, 
DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ***, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 
 
B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº *** NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE 
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº ***, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 
 
C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA 
DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº *** QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 
 
D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº *** NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, 
COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE 
FATO DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº *** ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA 
REFERIDA LICITAÇÃO; 
 
E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº *** NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, 
INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO *** ÓRGÃO 
LICITANTE, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E  
 
F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE 
DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 
 
 
.................., ..... DE ..........   DE 20***. 
 
 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE) 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº *** 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº *** 
 
[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO 
COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] 
[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], 
INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE 
ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO 
ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR 
OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM 
NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4º DA LEI Nº 14.133/2021. 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, 
SER: 
 
(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  360.000,00 E ESTANDO 
APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A  360.000,00 E IGUAL 
OU INFERIOR A  4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E 
VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 
VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 
ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
OBSERVAÇÕES: 
 

• ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA 
COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 
 

• A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A 
OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.  
 
LOCAL E DATA 
 
 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
 
 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 
(NO CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 
CRC: ______________ 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR 
FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE. 
 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº *** 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº *** 
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABA PAULISTA-SP 
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO / EQUIPE DE APOIO  
 
 
A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR 
INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR 
DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº...................... E DO CPF Nº ......................., DECLARA 
NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE _______________/UF OU DE QUALQUER OUTRA 
ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, 
ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO 
E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER 
RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.  
 
 
 
________________ EM, ___ DE _________ DE 20***. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 
(MODELO) 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº *** 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº *** 
 
 
A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ 
Nº........................., LOCALIZADA À ..........................................., DECLARA, EM 
CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS 
PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO DE MARABA 
PAULISTA-SP– CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº *** 
 
 
 
 
 
 
  ........, ......... DE ...................   DE 20***. 
 
 
 
 

_______________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO X – MINUTA DO CONTRATO LICITATORIO Nº ___/20__ 

 
 
 
 
Pelo presente instrumento contratual, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ 
PAULISTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na RUA CAFELÂNDIA, nº 135, 
Centro, inscrita no CNPJ n° 45.725.355/0001-86, Inscrição Estadual n° 
XXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada “CONTRATANTE”, neste ato representada 
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. APARECIDO NASCIMENTO SOBRAL, portador do RG. n.º 
11.943.061-7 e CPF n.º 047.993.038-48 residente e domiciliado no Sitio Sobral, lote 04, 
Assentamento Santo Antônio, cidade de Marabá Paulista-SP, e de outro lado, a empresa 
XXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXX, n.° XXXXXXXX, XXXXXXX, na cidade de 
XXXXXXXXX, estado de XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob n.º XXXXXXXX e Inscrição Estadual 
n.º XXXXXXX, neste ato representada pelo Sr. XXXXXXXXXXXXX, BRASILEIRO, CASADO, 
EMPRESARIO, RESIDENTE E DOMICILIADO  A XXXXXXXXXXXXXXXXX, n.° XXXX, 
XXXXXXXXX, CEP XXXXXXX  NA CIDADE DE XXXXXXXXX, ESTADO DE XXXXXXXXX, 
PORTADOR DO RG XXXXXXXXX SSP/SP,  CPF XXXXXXXXXXXX,  doravante denominada 
“CONTRATADA”, tem entre si, justo e acordado, a celebração do presente CONTRATO, na 
melhor forma de direito público e das disposições de direito privado, e pelas seguintes 
cláusulas: 
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FORMA DE EXECUÇÃO  
  

1.1. O objeto da presente licitação é a REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
DO TIPO MENOR PREÇO para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE VIAS URBANAS, NO 
MUNICÍPIO DE MARABÁ PAULISTA, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos; conforme condições, quantidades, exigências e 
especificações discriminadas nos projetos e estabelecidas neste Edital, seus anexos e na 
proposta da Contratada.  
  

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital de Concorrência Eletrônica através do 
regime de Contratação por Empreitada por Preço Global e seus anexos, identificado no 
preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.  
  

1.3. A obra/serviço será administrada pela CONTRATADA, que assumirá integralmente a 
responsabilidade pela sua execução, ficando sujeita à fiscalização da Secretaria Municipal 
de Planejamento durante todas as fases e etapas do trabalho.  
  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO  
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2.1 – Os serviços objeto deste Contrato serão executados pelo regime de CONTRATAÇÃO 

POR EMPREITADA, nos termos do artigo 6º, inciso XXXII, e art. 46, inc. V, ambos da Lei 

nº 14.133/2021.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO, DO REAJUSTAMENTO E DA 
RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  
  

3.1 – O valor total da contratação é de R$ ............ (...............)   
 

3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de 
licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação.  

  

3.2 - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

  

3.2.1. Sempre que atendidas as condições do Contrato, assinado e publicado, considera- 
se mantido seu equilíbrio econômico-financeiro.   
3.2.1.1. Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos 
referidos no art. 123, II, “d”, da Lei nº 14.133/2021, deverá ocorrer de forma proporcional à 
modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por meio de memória de cálculo a 
ser apresentada pela parte interessada e serão objeto de análise acurada e criteriosa, 
lastreada em elementos técnicos, por intermédio de processo administrativo para apurar o 
caso concreto.  
  

3.2.2. Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de 
previsibilidade, cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da 
formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles decorrentes exclusivamente da 
variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de reajustamento.  
  

3.4.1. Não será concedida a revisão quando enquadrado em uma das condições da Matriz de 
Risco que segue abaixo:  
  

a) ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada;  

b) o evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação 

da proposta definitiva ou após a finalização do prazo de execução do contrato;  

c) ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos 

atribuídos à parte interessada;  

d) a parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios 

encargos, incluindo-se, nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento.  
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e) houver alteração do regime jurídico-tributário da Contratada, ressalvada a hipótese 

de superveniente determinação legal.  

f) divergência entre a composição de custos unitários da proposta da CONTRATADA 

com os serviços definidos na Planilha, no Projeto básico e normas técnicas vigentes.  

3.4.2. A revisão será formalizada por meio de Termo Aditivo, precedida de análise dos 
órgãos de controle.  
  

CLÁUSULA QUARTA - DO FATURAMENTO  
  

4.1 - A CONTRATADA deverá apresentar a fatura após o fechamento da medição por parte 
da fiscalização da Secretaria Municipal de Planejamento.  
  

4.2 - A CONTRATADA deverá, no ato da entrega do segundo faturamento e assim 
sucessivamente até o último, apresentar comprovante de recolhimento dos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao faturamento do mês 
imediatamente anterior ao do faturamento que estiver sendo apresentado, ficando a 
liberação do pagamento vinculada à apresentação dos citados documentos, devidamente 
autenticados.  
  

4.2.1 - A documentação acima referida deverá vir acompanhada de relatório especificado e 
de declaração da CONTRATADA, sob as penas da lei, de que adimpliu todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais no período.  
  

4.3 - Nas guias de recolhimento dos tributos deve constar o número da nota fiscal 
correspondente. Em se tratando de ISS, deverá constar na guia de recolhimento: a) Nome 
e CNPJ da empresa contratada;  
b) Número, data e valor total das notas fiscais de serviços as quais se vincularem; c) 
Número do contrato.  
  

4.4 - As Guias de Recolhimento do INSS e FGTS deverão demonstrar o recolhimento 
individualizado, especificamente para o presente contrato, acompanhadas da relação dos 
empregados envolvidos na execução dos serviços no mês de referência.  

  

4.5 – A Prefeitura Municipal poderá solicitar, a qualquer tempo, folhas de pagamento dos 
empregados envolvidos na execução do objeto contratado.  
  

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
  

5.1 – A Prefeitura Municipal pagará à CONTRATADA pela etapa efetivamente executada no 
mês de referência, em conformidade com Anexo I Critérios de pagamento em consonância 
com Anexo I- cronograma físico financeiro de eventos, ambos do Termo de Referência, após 
a medição pelo gestor e fiscal designado para acompanhar e fiscalizar a execução do 
contrato.  
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5.2 - Será observado o prazo de até 30 (trinta) dias, para pagamento, contados a partir da 
data da emissão do aceite na nota fiscal recebida pela Secretaria Municipal de Obras.  
  

5.3 - Serão acrescidos desse prazo para pagamento constante do item anterior, os dias em 
que a CONTRATADA concorrer para o atraso dos pagamentos, sem qualquer ônus ou 
correção a ser paga pela Prefeitura Municipal.  
  

5.4 - Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal / Fatura, esta será devolvida à 
CONTRATADA para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será 
contado a partir da data de apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus 
ou correção a ser paga pela Prefeitura Municipal.  
  

CLÁUSULA SEXTA - DAS MEDIÇÕES, DOS ADITIVOS E DA MATRIZ DE RISCO  
  

6.1. O pagamento será feito por medição mensal, assistida pela CONTRATADA, de acordo 
com os quantitativos apurados pela fiscalização e apoio, tendo por base o orçamento e 
planejamento proposto pela CONTRATADA.  
  

6.2. As medições serão ainda cumulativas, e efetuadas sobre o total realizado no período, 
sendo que os eventos impugnados pela fiscalização não serão considerados até a sua 
correção total.   
 
6.2.1. Para fins de remuneração da “Administração Local”, o pagamento será proporcional 
à execução financeira do contrato, observado o efetivamente executado, não podendo ser 
alterado.  
  

6.3. Critério de aceitabilidade: A aceitabilidade da obra está condicionada: à correta 
execução do projeto de engenharia; ao acompanhamento e atestado dos serviços pela 
fiscalização; aos relatórios de controle da qualidade, contendo os resultados dos ensaios e 
determinações devidamente interpretados, caracterizando a qualidade do serviço executado 
e aos requisitos impostos pelas normas vigentes da Prefeitura Municipal.  
  

6.4 - Alterações por necessidade de adequações técnicas do Projeto contratado poderão 
acarretar acréscimos contratuais apenas se decorrerem de fatos supervenientes à 
elaboração da proposta, como alterações normativas e indisponibilidade de materiais no 
mercado.  
  

6.5 - A assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratada com a 
adequação de todos os projetos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este 
ajuste, a qual aquiesce que eventuais alterações quantitativas ou qualitativas que decorram 
de erros, falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, 
memoriais e estudos técnicos dos projetos não serão causa de qualquer forma de acréscimo 
de valor ao Contrato.  
  

CLÁUSULA SÉTIMA - DA AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO  
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7.1 – A Prefeitura Municipal indicará um gestor e um fiscal do contrato que será responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, registrando em relatório todas as 

ocorrências e deficiências eventualmente verificadas, emitindo, caso constate alguma 

irregularidade, notificação a ser encaminhada à CONTRATADA para correções, podendo 

ainda designar apoio a esta fiscalização, conforme determina a Lei nº  

14.133/2021.  
  

7.2 - A fiscalização da Prefeitura Municipal terá livre acesso ao local da obra, devendo a 
CONTRATADA colocar a sua disposição os elementos que forem necessários ao 
desempenho de suas atribuições.  
  

7.3 - É vedado a Prefeitura Municipal e a seu representante, exercer poder de mando sobre 
os empregados da CONTRATADA, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis 
por ela indicados.  
  

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
  

8.1. O prazo de vigência contratual terá início a contar da data da assinatura do contrato, 
nos termos do §1º do art. 54 da Lei nº 14.133/2021, e terá duração de 720(SETECENTOS 
E VINTE ) DIAS.  
  

8.1.1. O prazo para execução total do objeto do presente Edital será de  690(Seiscentos e 
90 dias ) dias, a contar da data da Ordem de Início de execução dos serviços.  
  

8.2. A Ordem de Início será emitida até 30 (trinta) dias após a publicação do Contrato, salvo 
prorrogação justificada pelo Prefeitura Municipal e anuída expressamente pelo Contratado, 
registrada nos autos.  
  

8.3. As Ordens de Paralisação, devidamente justificadas por escrito nos autos, suspendem 
o curso do prazo de execução do contrato, tornando a correr com a Ordem de Reinício dos 
serviços.   
8.4. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado até a conclusão do seu objeto, 
conforme previsão do art. 111 da Lei nº 14.133/2021.  
  

8.5. A prorrogação do prazo de execução, descontados os períodos de paralisação, será 
permitida, segundo o § 5º do art. 115 da Lei nº 14.133/2021, automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  
  

8.6. Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o dia 
da publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Art. 183 da Lei nº.  
14.133/2021.  

  

8.7. Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente na 

Prefeitura Municipal.   
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8.8. A Contratada se obriga a acatar as solicitações da fiscalização da Prefeitura Municipal 
para paralisar ou reiniciar as obras, conforme item 8.3.  
  

CLÁUSULA NONA - DA NATUREZA DA DESPESA  
  

9.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2026, na classificação 
abaixo:   
 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO  
  

10.1 – A CONTRATADA prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
do valor do Contrato, nas modalidades definidas no art. 96, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 
Caberá à CONTRATADA manter a validade da garantia durante o período de vigência 
contratual, acrescido de 6 (seis) meses, renovando ou reforçando-a conforme necessário.  
  

10.1.1 - CAUÇÃO EM DINHEIRO OU TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA, conforme inciso I do  
§ 1º do art. 96 da lei nº 14.133/2021, com as alterações que lhe sucederam.  
  

10.1.2 - FIANÇA BANCÁRIA: carta de fiança fornecida por estabelecimento bancário, 
devidamente registrada em cartório de registro de títulos e documentos, conforme 
determinado pela Lei 6.015/73, art. 129, acompanhada de:  
  

10.1.2.1 - Cópia autenticada do estatuto social do banco;  
  

10.1.2.2 - Cópia autenticada da assembleia que elegeu a última diretoria do banco;  
  

10.1.2.3 - Cópia autenticada do instrumento de procuração, em se tratando de procurador 
do banco;  
  

10.1.2.4 - Reconhecimento de firmas das assinaturas constantes da carta de fiança.  
  

10.1.3 - SEGURO-GARANTIA – No caso da opção pelo Seguro Garantia, o mesmo será 
feito mediante entrega da competente apólice, emitida por Seguradora legalmente 
autorizada pela SUSEP a comercializar seguros, e em nome da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MARABA PAULISTA-SP, cobrindo, inclusive, os riscos de rescisão do contrato.  
  

10.1.3.1 - A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio da consulta ao 
site <https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp>.  
  

10.2 - A Prefeitura Municipal restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo  

60 (sessenta) dias após a assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos 
desta licitação, conforme art. 100 da Lei nº 14.133/2021, mediante requerimento.  
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10.3 - Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida 
a garantia, a menos que a rescisão ou paralisação decorram de acordo com a Prefeitura 
Municipal, nos termos da legislação vigente.  

  

10.4 - Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá o 
Contratado apresentar nova garantia de execução do Contrato, de forma a abranger o 
período de prorrogação, retendo a administração os créditos do Contratado, enquanto não 
efetivada tal garantia, ou valor a ela correspondente.  
  

10.5 - Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou 
serviços, o Contratado, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao 
reforço da garantia inicial, no mesmo percentual previsto.  
  

10.6 - A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, inclusive, 
quando houver aditivo;  
  

10.6.1 - O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133/2021.  
  

10.7 - A inobservância do prazo fixado para apresentação ou renovação da garantia 
acarretará a aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por 
dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento), o qual poderá ser glosado de 
pagamentos devidos.  
  

10.7.1 - O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover o 
bloqueio dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do 
valor anual do contrato, a título de garantia.  
  

10.7.2 - A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado com 
base nesta cláusula por quaisquer das modalidades de garantia previstas em lei, sem 
prejuízo da manutenção da multa aplicada.  
  

CLÁUSULA DÉCIMA E PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES  
  

Compete à CONTRATADA:  

  

11.1 - Executar a obra nos termos das especificações contidas no Edital e seus anexos.  
  

11.1.1 - Quanto aos padrões e normas específicas a serem cumpridos pelos bens e 
materiais fornecidos, e pela obra executada ou testada, aplicar-se-ão as disposições da 
última edição ou revisão dos padrões e normas relevantes em vigor.  
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11.1.2 - Fica determinado que os projetos, especificações e toda a documentação relativa à 
obra são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe mencionado em um 
documento e omitido em outro será considerado especificado e válido.  
  

11.2 - Dirigir, sob sua inteira responsabilidade, o pessoal adequado e capacitado que 
necessitar, em todos os níveis de trabalho, para a execução das obras, correndo por sua 
conta toda responsabilidade quanto os encargos e obrigações de ordem trabalhista, 
previdenciária.   
11.2.1 - A CONTRATADA estará obrigada a destinar pessoal suficiente para o 
desenvolvimento dos trabalhos a serem realizados, devidamente equipados com EPI 
(equipamento de proteção individual).  
  

11.3 - Efetuar o pagamento de seus empregados no prazo legal, independentemente do 
recebimento das faturas.  
  

11.4 - Dotar seus empregados de equipamentos de proteção individual (segurança), quando 
necessários conforme preceituado pelas Normas de Segurança e Medicina do Trabalho.  
  

11.4.1 - A CONTRATADA assume, integralmente, qualquer responsabilidade de natureza 
cível, criminal, trabalhista, social, previdenciária, fiscais, comercial, tributária e administrativa 
decorrentes da execução do objeto do presente Contrato, incluindo os atos de seus 
subcontratados, quando houver.  
  

11.4.2 - A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais, não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto do contrato.  
  

11.5 - Manter, durante toda execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, inclusive, o recolhimento do ISSQN ao Município do Local 
da prestação do serviço, durante toda a execução do contrato, observando a legislação 
tributária vigente.   
11.6 - Providenciar a colocação, em tempo hábil, de todos os materiais e equipamentos 
necessários ao andamento dos serviços, dentro da programação prevista; o equipamento 
deve ser de nível tecnológico adequado e em perfeita condição de funcionamento.  
  

11.6.1 - Os equipamentos devem estar em condições adequadas e equipados com todos os 
sistemas e dispositivos de proteção previstos na legislação em vigor.  
  

11.7 - Desmanchar e refazer, sem ônus para a Prefeitura Municipal, os serviços não aceitos 
pelo mesmo, quando for constatado o emprego de material inadequado ou execução 
imprópria do serviço à vista das especificações respectivas.  
  

11.8 - Proceder, no final das obras e/ou serviços à desmobilização das instalações 
provisórias dos canteiros, limpeza e remoção de todo material indesejável.  
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11.8.1 - A CONTRATADA deverá obter, antes do início das obras e/ou serviços, sem ônus 
para a Prefeitura Municipal, todas as licenças ou autorizações ambientais que sejam 
necessárias para a operacionalização dos serviços e atividades que irá desenvolver, e para 
as áreas de apoio que irá utilizar para execução do objeto contratado, observado o disposto 
na LICENÇA AMBIENTAL, tais como: licença para instalação de canteiro de obra, quando 
necessários.  
  

11.8.2 - A CONTRATADA deverá efetuar seu próprio planejamento, levando em conta a 
produtividade de suas máquinas, equipamentos e mão de obra, observando o 
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO e Termo de Referência.  
  

11.9. É vedado à CONTRATADA:  

  

12.9.1 - Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;  
  

12.9.2 - Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.  
  

12.10. Compete à Prefeitura Municipal :  

  

12.10.1. Pagar à CONTRATADA o preço estabelecido na Cláusula Terceira, nos termos 
ajustados neste contrato;  
  

12.10.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, designando os 
servidor(es) responsável(is);  
  

12.10.3. Providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do  
Município, no prazo previsto em lei;  
  

12.10.4. Se a Contratante relevar o descumprimento no todo ou em parte de quaisquer 
obrigações da Licitante Adjudicatária, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
modo afetar ou prejudicar essas mesmas obrigações, as quais permanecerão inalteradas 
como se nenhuma omissão ou tolerância houvesse ocorrido.  
  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCERA - PLANEJAMENTO, MONITORAMENTO E CONTROLE DA 
OBRA  
  

13.1. O planejamento operacional dos serviços constantes deste contrato como as 
aquisições, contratações de mão de obra, licenças, sinalizações, equipamentos, softwares 
e hardwares, instalações e todos os insumos necessários à execução dos serviços são de 
responsabilidade da Contratada.  

  

13.1.1. Todo e qualquer atraso injustificado será passível de pagamento de sanções 

contratuais.   

mailto:prefeitura@marabapaulista.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ PAULISTA 
Rua Cafelândia, 135 – Fone (18) 3996-1142 – CEP: 19.430-017 

CNPJ: 45.725.355/0001-86 – E-mail: prefeitura@marabapaulista.sp.gov.br 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

  

13.1.2. Em caso de avanço no cronograma, o adiantamento de qualquer parcela, somente 
poderá ocorrer em caso de consulta formal Prefeitura Municipal e solicitação de alteração 
do cronograma de desembolso, devendo a contratada fornecer juntamente com a solicitação 
de alteração do cronograma de desembolso, e o novo cronograma físico x financeiro.   
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES  
  

14.1 – Sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal previstas na legislação brasileira 
vigente, a CONTRATADA sujeitar-se-á ao disposto nas normas municipais referentes a 
posturas municipais, código ambiental (Lei 4438/1997 e alterações) e código de edificações 
(Lei 4821/1998 e alterações), assim como a avaliação de desempenho por medição, as 
quais desatendidas ensejará a aplicação de penalidades específicas de cada normativo.  
  

14.2 - À CONTRATADA poderão ser aplicadas as penalidades previstas nos normativos 
acima mencionados, por decisão do Secretário Administrativo e pela autoridade municipal 
competente quando for o caso.  
  

14.3 - A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a aplicação das seguintes sanções 
ao licitante contratado:  
  

a) advertência;  

b) multa;  

c) impedimento de licitar e contratar;  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

  

14.3.1. A sanção prevista na alínea “a” do subitem 15.3 será aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 do estatuto federal aplicado 
a este certame, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  
  

14.3.2. A sanção prevista na alínea “b” do subitem 15.3, não poderá ser inferior a 0,5% 
(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato li- citado 
ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 do estatuto federal vigente.  
  

14.3.3. A sanção prevista na alínea “c” do subitem 15.3 será aplicada ao responsável pe- 
las infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 
da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Públi- ca direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
  

14.3.4. A sanção prevista na alínea “d” do subitem 15.3 será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da 
Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 
IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no subitem 15.3.3, e impedirá o responsável de licitar ou 
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contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  
  

14.4 – Será aplicada multa por inexecução do objeto da licitação, sendo esta parcial ou total, 
e será aplicada nos seguintes casos e percentuais:  
  

14.4.1.1 – Quando os trabalhos de fiscalização da Administração da execução dos serviços 
forem dificultados, inclusive quando forem omitidas informações de responsabilidade da 
CONTRATADA referentes à execução contratual, ou prestadas da Prefeitura Municipal; 
quando houver descumprimento na execução dos serviços especificados no Projeto, ou das 
Normas Técnicas pertinentes, que acarrete risco de grave prejuízo para a Administração, 
terceiros ou de danos ambientais; quando a sinalização das frentes de serviços forem 
insuficientes, e mesmo após ter notificada, a contratada não reforçar a sinalização, com 
grave risco aos usuários e a segurança no trecho; no caso de recusa injustificada do 
contratado em assinar ou retirar termo aditivo, dentro do prazo estabelecido pela Prefeitura 
Municipal: será aplicada multa de 2,0% (dois por cento) do valor total do contrato.  
  

14.4.1.2 - Nos demais casos não previstos na cláusula 15.4.1.1, fica estabelecida uma multa 
de 0,3% (três décimos por cento) do valor do contrato na inexecução parcial do objeto da 
licitação ou descumprimento de qualquer cláusula do contrato;  
  

14.4.1.3 – O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante contratado à 
aplicação de multa de mora, nas seguintes condições:  
  

14.4.1.4 - Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso, a 
incidir sobre o valor total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não atendido, 
caso o contrato encontre-se parcialmente executado;  
  

14.5. - Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma de 
execução e planejamento do contrato;  
  

14.5.1 - A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas no contrato e na Lei  
14.133/2021.  
  

§ 1º As sanções de advertência e inidoneidade não são cumulativas entre si, mas poderão 
ser aplicadas juntamente com as multas e/ou com a Cláusula Penal no caso de rescisão.  
  

§ 2º Para o caso de rescisão contratual decorrente de inexecução contratual culposa da 
contratada, fica instituída a Cláusula Penal Compensatória por perdas e danos no valor de 
10% (dez por cento) sobre o saldo contratual reajustado não executado pelo particular, 
observado o que segue:  
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I - Para exigir a pena convencional, não é necessário que a Contratante alegue prejuízo. II 
- O montante de 10% acima definido vale como mínimo da indenização, não prejudicando 
o ressarcimento por prejuízos com valores a ele excedentes.  

  

14.6 - Ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, pelo prazo de até 3 (anos) anos, em conjunto com multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor estabelecido em sua proposta, bem como das demais cominações legais, o 
licitante/contratado que:   
I. der causa à inexecução parcial do contrato;  

II. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III. der causa à inexecução total do contrato;  

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

  

14.7- As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo 

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório e observadas as competências 

que são próprias da Procuradoria Geral e Controladoria Geral do Município.  

  

14.8- Os montantes relativos às multas contratuais e a Cláusula Penal Compensatória 

aplicadas pela Administração poderão ser cobradas judicialmente ou descontadas dos 

valores devidos ao licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas do 

contrato.   

14.9- Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem 

também a rescisão do contrato, os valores referentes às penalidades poderão ainda ser 

descontados da garantia prestada pela contratada.  
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14.10- Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor 

residual em desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança, inclusive 

judicialmente, da diferença.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO  
  

15.1 - A rescisão do presente contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas 
nos artigos 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no presente contrato.  
  

15.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.  
  

15.3 - O termo de rescisão será lavrado sob orientação da Controladoria do Município, no 
que couber.  
  

15.3.1. Em caso algum a Prefeitura Municipal pagará indenização à CONTRATADA por 
encargos resultantes da Legislação Trabalhista Previdenciária, Fiscal e Comercial, bem 
como aqueles resultantes de atos ilícitos praticados pela CONTRATADA e seus prepostos 
a terceiros.  
  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS RECURSOS  
  

16.1 - O ato administrativo praticado no curso do contrato estará sujeito à interposição de 
recurso, nos termos do Art. 165 da Lei n° 14.133/2021 e inciso XXXIV do Art. 5º da 
Constituição Federal, que deverá ser protocolado no endereço mencionado neste Contrato.  
  

16.2 - Dos atos da Administração referentes a este Contrato cabem:  
  

16.2.1 - Recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, em consonância com os preceitos dos 
artigos 157 e 158 da Lei nº 14.133/2021, a contar da ciência do Contratado da decisão, nos 
casos de:  
  

16.3 – A comunicação e o procedimento de aplicação das penalidades observarão o 
disposto contido neste contrato.  
  

16.4 - Os recursos previstos nesta Cláusula terão efeito suspensivo.  
  

16.5 – A aplicação das penalidades será decidida pela Prefeitura Municipal, sendo os 
eventuais recursos delas decorrentes dirigidos ao próprio Secretário Municipal 
Planejamento, podendo reconsiderar ou, sendo mantida a decisão, atender a Norma de 
Procedimento do Município.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E 
RECEBIMENTO DO OBJETO  
  

17.1 - A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e fiscal do contrato 
designado pela Prefeitura Municipal, permitida a assistência de terceiros para subsidiá-lo 
com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do art. 117 da Lei nº 
14.133/2021, que deverá atestar a realização de seu objeto, sem o que não será permitido 
qualquer pagamento.  
  

17.2 – A Prefeitura Municipal designará formalmente, fiscal e gestor do contrato entre o(s) 
servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução do objeto e das 
medições.  
  

17.3 - O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum acordo com o gestor e 
fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões necessárias à 
execução do objeto contratado.  
  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA  
  

18.1 - Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como preposto, os 
profissionais indicados na sua HABILITAÇÃO.  
  

18.2 - O Engenheiro Responsável Técnico indicado na proposta da empresa deverá 
efetivamente trabalhar na execução da obra e/ou serviço.  
  

CLÁUSULA DECIMA NONA - RESPONSABILIDADE CIVIL  
  

19.1 - A CONTRATADA será responsável por qualquer reparo ou conservação da obra 
durante 60 (sessenta) dias após o seu recebimento definitivo, sem prejuízo das 
responsabilidades previstas no Artigo 140, §2º, da Lei nº 14.133/2021 e artigo 618, do 
Código Civil.  
  

CLÁUSULA VIGÉSIMA  - DO FORO  

  

20.1 - Fica eleito o foro do Juízo de Presidente Venceslau/SP para dirimir qualquer dúvida 
ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
  

  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes, para que produza seus efeitos legais.  
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APARECIDO NASCIMENTO SOBRAL  
PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 
 
 
 
 
EMPRESA VENCEDORA  
XXXXXXXXXXXXXXX 
RG: XXXXXXXX 
CPF: XXXXXXXXXX 
REPRESENTANTE LEGAL  
 
 
 
XXXXXXXXXXXXXXXX 
RG XXXXXXXXX 
CPF XXXXXXXXXXXXX 
GESTOR DO CONTRATO 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARABA PAULISTA.  
CONTRATADA: xxxxxxxxxxxxx   
CONTRATO N.º xxxxxxx/xxxxxxxx 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE  PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE VIAS URBANAS, NO MUNICÍPIO DE MARABÁ PAULISTA. 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido 
na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 
Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
MARABA PAULISTA-SP , XX DE XXX  DE 2026; 
 
 
GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: APARECIDO NASCIMENTO SOBRAL   
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL  
CPF: XXXXXXXXXXX RGXXXXXXXXXXXXX 
 Data de Nascimento: XX/XX/XXXX 
Endereço residencial completo:  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
E-mail institucional : gabinete@marabapaulista.sp.gov.br 
E-mail pessoal: XXXXXXXXX 
Telefone(s)(18)XXXXXXXXX ; (18)3996-1142 
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GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: APARECIDO NASCIMENTO SOBRAL   
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL  
CPF: XXXXXXXXXXX RGXXXXXXXXXXXXX 
 Data de Nascimento: 27/07/1969 
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E-mail pessoal: XXXXXXXXX 
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Assinatura:______________________________________________________ 
Pela CONTRATADA: 
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Endereço residencial completo: xxxxxxxxxxxxxx 
E-mail pessoal:xxxxxxxxxx 
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Assinatura: ______________________________________________________ 
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Proc. Administrativo 8- 1.444/2025

De: Mauricio P. - SEOB

Para: DepLic - Departamento de Licitação 

Data: 03/12/2025 às 10:46:45

Setores envolvidos:

SEOB, DepLic, Eng

Solicitação de contratação de empresa especializada para execução de obras de Pavimentação

Asfáltica, objeto do Convênio Estadual nº 101514/2024

 

 

_

Mauricio Perosso 

Escriturário

Anexos:

F01_MAPA_DE_LOCALIZACAO.pdf
F02_PAVIMENTACAO.pdf
F03_DETALHES.pdf
TERMO_DE_CONVENIO.pdf
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IndicadasESCALAS :-

MARABÁ PAULISTA -  SP.CIDADE :-

MAPA DE LOCALIZAÇÃOASSUNTO :-

Prefeitura de Marabá Paulista

PROJETO :-                    

MUNICÍPIO:- MUNICÍPIO DE MARABÁ PAULISTA

ART 2620250056984

ENGENHEIRA CIVIL 
JOYCE TATIANI MASSELANI F. PEREIRA

CREA/SP 5069948938

APARECIDO NASCIMENTO SOBRAL
PREFEITO MUNICIPAL

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM CBUQ
EM VÁRIAS RUAS DO MUNICÍPIO
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Resumo:
- Pavimentação: 269,50 m²
- Guias e sarjetas: 70,00 m

RUA GUARAÇAI - TRECHO 01
Resumo:
- Pavimentação: 780,92 m²
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- Guias e sarjetas: 68,20 m
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02/03

IndicadasESCALAS :-

MARABÁ PAULISTA -  SP.CIDADE :-

Pavimentação Asfáltica- detalhesASSUNTO :-

Prefeitura de Marabá Paulista

PROJETO :-                    

MUNICÍPIO:- MUNICÍPIO DE MARABÁ PAULISTA

ART 2620250056984

ENGENHEIRA CIVIL 
JOYCE TATIANI MASSELANI F. PEREIRA

CREA/SP 5069948938

APARECIDO NASCIMENTO SOBRAL
PREFEITO MUNICIPAL

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM CBUQ
EM VÁRIAS RUAS DO MUNICÍPIO
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(A DEMOLIR E REFAZER)

Guias e sarjetas: 14,00 m
(A DEMOLIR E REFAZER)
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(A DEMOLIR E REFAZER)

Guias e sarjetas: 9,70 m
(A DEMOLIR E REFAZER)

DETALHE GUIAS E SARJETAS EXTRUSADAS - SEM ESCALA

DETALHE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM CBUQ - SEM ESCALA

CAMADA DE BRITA GRADUADA (esp.: 5cm)

CAMADA DE CBUQ (esp.: 3cm)

BASE REGULARIZADA E COMPACTADA

SarjetaGuia
Calçada

Capa de Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ)

Camada de Brita graduada (esp.: 5cm)

Base regularizada e compactada

CORTE TRANSVERSAL

Calçada

(esp.: 3cm)

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM CBUQ - SEM ESCALA 

IMPRIMAÇÃO DE LIGAÇÃO RR-1C
IMPRIMAÇÃO IMPERMEABILIZANTE CM-30

largura variável

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM CBUQ A EXECUTAR

LEGENDA - PAVIMENTAÇÃO

GUIAS E SARJETAS EXECUTADAS

GUIAS E SARJETAS A DEMOLIR E REFAZER

13
,5
cm

16
,5
cm

30
,0
cm

10,0cm

15
,0
cm

10,0cm
45,0cm

35,0cm

Obs: Os relatórios de controle de qualidade, contendo os resultados dos ensaios e determinações 
devidamente interpretados, devem ser apresentados de forma determinante para a liberação de cada medição. 
(Item 2.0 do Memorial Descritivo)

IndicadasESCALAS :-

MARABÁ PAULISTA -  SP.CIDADE :-

DEMOLIÇÃO E RECONSTRUÇÃO DE GUIAS E SARJETASASSUNTO :-

Prefeitura de Marabá Paulista

PROJETO :-                    

MUNICÍPIO:- MUNICÍPIO DE MARABÁ PAULISTA

ART 2620250056984

ENGENHEIRA CIVIL 
JOYCE TATIANI MASSELANI F. PEREIRA

CREA/SP 5069948938

APARECIDO NASCIMENTO SOBRAL
PREFEITO MUNICIPAL

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM CBUQ
EM VÁRIAS RUAS DO MUNICÍPIO
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TERMO DE CONVÊNIO 101514/2024

 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE SÃO PAULO, POR MEIO DA SECRETARIA DE GOVERNO
E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E O MUNICÍPIO DE MARABÁ PAULISTA.

Em Aos 07 dias do mês de junho de 2024, o Estado de São Paulo, por intermédio de sua Secretaria de Governo e
Relações Institucionais, neste ato representada por seu Titular GILBERTO KASSAB, nos termos da autorização
constante no inciso III do artigo 1º do Decreto nº 66.173/2021 e do despacho publicado no DOE de 03/05/2024,
doravante designado ESTADO, e o Município de MARABÁ PAULISTA, inscrito no CNPJ/MF sob nº 45.725.355/0001-
86, neste ato representado pelo seu Prefeito APARECIDO NASCIMENTO SOBRAL, doravante designado apenas
MUNICÍPIO, com base nos dispositivos constitucionais e legais vigentes, celebram o presente convênio, que se regerá
pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, pela Lei Estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, e em
conformidade com as cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente convênio tem como objeto a transferência de recursos financeiros
para pavimentação asfáltica, guias e sarjetas em vias do município, de acordo com o correspondente plano de
trabalho, que integra o presente instrumento. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O Secretário de Governo e Relações Institucionais, após manifestação favorável do
responsável pela Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais, amparada em
pronunciamento do setor técnico da Unidade, poderá autorizar modificações incidentes sobre o plano de trabalho de
que trata o "caput", para sua melhor adequação técnica ou financeira, vedadas a alteração do objeto do ajuste ou
acréscimo de valor.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO: O controle e a fiscalização da
execução do presente ajuste incumbirão, pelo ESTADO, à Secretaria de Governo e Relações Institucionais, por sua
Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais (SGRI/SCMENG), e, pelo MUNICÍPIO,
ao seu representante para tanto indicado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES: Para a execução do presente convenio, o ESTADO
e o MUNICÍPIO terão as seguintes obrigações:

I - COMPETE AO ESTADO:

a) analisar e aprovar a documentação técnica e administrativa exigida previamente à celebração do convênio, bem
assim as prestações de contas dos recursos repassados e os laudos de vistoria técnica da obra;

b) supervisionar a execução da obra objeto do presente convênio, de responsabilidade técnica do MUNICÍPIO;

c) repassar recursos financeiros ao MUNICÍPIO, de acordo com as cláusulas quarta e quinta do presente convênio;

II - COMPETE AO MUNICÍPIO:

a) executar, direta ou indiretamente, sob sua exclusiva responsabilidade, a obra de que cuida a cláusula primeira deste
convênio, em conformidade com o plano de trabalho e com observância da legislação pertinente, bem como dos
melhores padrões de qualidade e economia aplicáveis à espécie;

b) cumprir o disposto na Lei estadual nº 9.938, de 17 de abril de 1998, com relação à acessibilidade para pessoas com
deficiência;
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c) aplicar os recursos financeiros recebidos do ESTADO exclusivamente para os fins aludidos no presente convênio;

d) colocar à disposição do ESTADO a documentação referente à aplicação dos recursos financeiros, permitindo ampla
fiscalização do desenvolvimento da obra objetivada neste ajuste;

e) prestar contas da aplicação dos recursos financeiros recebidos, conforme Manual de Orientação fornecido pelo
ESTADO, sem prejuízo do atendimento às instruções específicas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

f) complementar, com recursos financeiros próprios, aqueles repassados pelo ESTADO, cobrindo o custo total da
execução da obra;

g) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros, resultantes da execução
do objeto do presente convênio, e por eventuais danos ou prejuízos causados a terceiros, isentando o ESTADO de
qualquer responsabilidade;

h) colocar e manter placa de identificação, de acordo com o modelo oficial fornecido pelo ESTADO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas a que se refere a alínea "e" do inciso II desta cláusula será
encaminhada pelo MUNICÍPIO ao ESTADO, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento dos
recursos financeiros, conforme estabelecido no cronograma físico-financeiro, e será encartada aos autos do processo
correspondente para exame por parte do órgão competente.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente convênio, não tendo
ocorrido a utilização total dos recursos financeiros recebidos do ESTADO, fica o MUNICÍPIO obrigado a restituir, no
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias contados da data do evento, sob pena de imediata instauração da tomada de
contas especial do responsável, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas
das aplicações financeiras, acrescidos da remuneração da caderneta de poupança, computada desde a data do
repasse e até a data da efetiva devolução, devendo encaminhar o respectivo comprovante de depósito bancário à
Secretaria de Governo e Relações Institucionais.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O ESTADO informará o MUNICÍPIO sobre eventuais irregularidades encontradas na
prestação de contas, as quais deverão ser sanadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de
recebimento desta comunicação, aplicando-se o mesmo procedimento do parágrafo anterior no caso de recolhimento
de valores utilizados indevidamente.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR: O valor estimado do presente convênio é de R$ 555.030,97 (quinhentos e
cinquenta e cinco mil, trinta reais e noventa e sete centavos) dos quais R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), de
responsabilidade do ESTADO e o restante de responsabilidade do MUNICÍPIO

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos de responsabilidade do
ESTADO serão repassados ao MUNICÍPIO, após a expedição da ordem de serviço, em conformidade com Decreto nº
68.484 de 26 de abril de 2024, e Plano de Trabalho, desde que atendidas as formalidades legais e regulamentares
vigentes, nas seguintes condições:

 

1ª parcela: no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), a ser paga após a expedição da ordem de serviço;

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Não será repassado ao MUNICÍPIO qualquer recurso de responsabilidade do ESTADO que
ultrapasse o valor total necessário à conclusão do objeto e de cada uma das etapas previstas no plano de trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Deverá o MUNICÍPIO, como condição prévia à transferência de qualquer recurso do
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Estado, fornecer documentação que comprove o custo efetivo final para a execução do objeto do presente convênio.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DE SUA APLICAÇÃO: Os recursos de responsabilidade do
ESTADO a serem transferidos ao MUNICÍPIO são originários do Tesouro do Estado e onerarão a Natureza da Despesa
 4.4.40.51.01 - Transferências à Municípios - Obras, Código 51.01.01 - Gabinete do Secretário, Programa de Trabalho
Resumido 04.127.5126.4477.0000-Articulação Municipal e Consórcio de Municípios, dotação orçamentária do corrente
exercício da SGRI/SCMENG, ao passo que os recursos a cargo do MUNICÍPIO onerarão a natureza de despesa nº
449051.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos transferidos pelo ESTADO ao MUNICÍPIO, em função deste ajuste, serão
depositados em conta vinculada ao convênio, no Banco do Brasil S.A., devendo ser aplicados, exclusivamente, na
execução do objeto deste convênio.

PARÁGRAFO SEGUNDO O MUNICÍPIO deverá observar ainda:

1. no período correspondente ao intervalo entre a liberação dos recursos e a sua efetiva utilização, estes deverão ser
aplicados, por intermédio do Banco do Brasil S.A., em caderneta de poupança, se a previsão do seu uso for igual ou
superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto, lastreada em
títulos da dívida pública, quando a utilização dos recursos verificar-se em prazos inferiores a um mês;

2. as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas,
exclusivamente, na execução da obra objeto deste ajuste;

3. quando da prestação de contas de que trata a cláusula terceira, inciso II, alínea e, deverão ser apresentados os
extratos bancários contendo o movimento diário (histórico) da conta, juntamente com a documentação referente à
aplicação das disponibilidades financeiras, a serem fornecidos pelo Banco do Brasil S.A.;

4. o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará o MUNICÍPIO à reposição ou restituição do numerário
recebido, acrescido da remuneração da caderneta de poupança no período, computada desde a data do repasse e até
a data do efetivo depósito;

5. as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas serão emitidas em nome do MUNICÍPIO, devendo
mencionar o número deste Convênio.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Compete ao MUNICÍPIO assegurar os recursos próprios necessários à complementação
da execução integral do objeto a que se refere este convênio, nos termos da alínea “g” do item II do artigo 4° do
Decreto nº 66.173/2021.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente convênio é de 720 (setecentos e
vinte ) dias contados da data de sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Havendo motivo relevante e interesse dos partícipes, o presente convênio poderá ter seu
prazo de execução prorrogado, mediante termo aditivo e prévia autorização do Secretário de Governo e Relações
Institucionais, observado o limite máximo de 5 (cinco) anos de vigência.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A mora na liberação dos recursos, quando devidamente comprovada nos autos, ensejará a
prorrogação deste convênio, desde que autorizada pelo Secretário de Governo e Relações Institucionais, pelo mesmo
número de dias de atraso da respectiva liberação, independentemente de termo de aditamento.

CLÁUSULA OITAVA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO: Este convênio poderá ser denunciado pelos partícipes,
mediante notificação prévia com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, e será rescindido por infração legal ou
descumprimento de qualquer de suas cláusulas, promovendo-se, nessas duas hipóteses, ao competente acerto de
contas.

CLÁUSULA NONA - AÇÃO PROMOCIONAL: Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente
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convênio, deverá ser, obrigatoriamente, consignada a participação do Estado de São Paulo, por sua Secretaria de
Governo e Relações Institucionais, obedecidos os padrões estipulados por esta última, ficando vedada a utilização de
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos termos
do § 1º do artigo 37, da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca da Capital para dirimir litígios oriundos da execução
deste convênio, após esgotadas as instâncias administrativas.

E, por estarem de acordo, assinam o presente
Termo digitalmente.
 

São Paulo, 07 de junho de 2024

APARECIDO NASCIMENTO SOBRAL 
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABA PAULISTA 

EDILSON DOS SANTOS MACEDO 
Chefe de Gabinete

Secretaria de Governo e Relações Institucionais 

GILBERTO KASSAB 
Secretário de Estado

Secretaria de Governo e Relações Institucionais 
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Proponente: Prefeitura Municipal de Marabá Paulista

Objeto: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM CBUQ EM VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE MARABÁ PAULISTA

Local: Rua Manoel Rodrigues Azenha, Rua da Serraria, Rua Acácia, Rua Rodrigues Alves e Rua Guaraçai

Referência: Tabela CDHU Boletim 199 com desoneração

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.

VALOR 

UNITÁRIO S/ 

BDI

VALOR 

UNITÁRIO 

C/ BDI

VALOR TOTAL

1.0 1.466,52R$                       

1.1 CDHU 02.08.050 Placa em lona com impressão digital e estrutura em madeira m² 6,00 203,68R$       244,42R$             1.466,52R$                       

2.0 125.773,05R$                   

2.2 125.773,05R$                   

2.2.1 CDHU 54.01.030 
Abertura e preparo de caixa até 40 cm, compactação do subleito 

mínimo de 95% do PN e transporte até o raio de 1 km
m² 3.318,55 31,58R$         37,90R$               125.773,05R$                   

3.0 285.160,17R$                   

3.1 CDHU 54.01.210 Base de brita graduada m³ 148,37 281,84R$       338,21R$             50.180,22R$                     

3.2 CDHU 54.03.230 Imprimação betuminosa ligante m² 2.967,41 6,64R$           7,97R$                 23.650,26R$                     

3.3 CDHU 54.03.240 Imprimação betuminosa impermeabilizante m² 2.967,41 13,27R$         15,92R$               47.241,17R$                     

3.4 CDHU 54.03.210 Camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente ‐ CBUQ m³ 89,03 1.535,89R$    1.843,07R$          164.088,52R$                   

4.0 11.302,41R$                     

4.1 CDHU 03.01.020 Demolição manual de concreto simples m³ 7,52  R$      224,84 269,81R$             2.028,97R$                       

4.2 CDHU 11.01.630 Concreto usinado, fck = 25 MPa ‐ para perfil extrudado m³ 7,52 616,13R$       739,36R$             5.559,99R$                       

4.3 CDHU 54.06.151 Execução de perfil extrusado no local, sem concreto m³ 7,52 411,51R$       493,81R$             3.713,45R$                       

423.702,15R$                   

142.571,86R$                   

281.130,29R$                   

Marabá Paulista - SP, 13 de novembro de 2025.

Local e data

APARECIDO NASCIMENTO SOBRAL JOYCE TATIANI M. F. PEREIRA

Prefeito Municipal Engenheira Civil - CREA SP: 5069948938

ART: 2620250056984

RECURSO  CONVÊNIO

ESTADUAL:

CONTRAPARTIDA MUNICIPAL:

TOTAL GERAL

20,00%BDI ADOTADO:

GUIAS E SARJETAS

EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ PAULISTA
Rua Cafelândia, 135 - Fone/Fax (18)3996-1142 - CEP 19430-000

CNPJ. N. 45.725.355/0001-86        e-mail : prefmaraba@hotmail.com

ESTADO DE SÃO PAULO

SERVIÇOS PRELIMINARES

EXECUÇÃO DA BASE

Abertura de caixa para base - material depositado em bota-fora



 

Item Denominação Total 1ª mês 2ª mês 3ª mês 4ª mês Total

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 1.466,52 R$ 1.466,52 R$ 1.466,52

2 EXECUÇÃO DA BASE R$ 125.773,05 125.773,05R$             R$ 125.773,05

3 EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO R$ 285.160,17 R$ 142.580,09 R$ 142.580,09 R$ 285.160,17

4 GUIAS E SARJETAS R$ 11.302,41 R$ 11.302,41 R$ 11.302,41

Total R$ 423.702,15 R$ 12.768,93 R$ 125.773,05 R$ 142.580,09 R$ 142.580,09 R$ 423.702,15

Total estado R$ 142.571,86 R$ 4.296,63 R$ 42.321,47 R$ 47.976,88 R$ 47.976,88 R$ 142.571,86

Total município R$ 281.130,29 R$ 8.472,30 R$ 83.451,58 R$ 94.603,21 R$ 94.603,21 R$ 281.130,29

Marabá Paulistra, 17 de novembro de 2025

Aparecido Nascimento Sobral Joyce Tatiani Masselani Francisco

Prefeito Municipal Engenheira Civil- CREA-SP 5069948938

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ PAULISTA

Rua Cafelândia, 135 - Fone/Fax (18)3996-1142 - CEP 19430-000

CNPJ. N. 45.725.355/0001-86        e-mail : prefmaraba@hotmail.com

ESTADO DE SÃO PAULO

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO



Proc. Administrativo 3- 1.444/2025

De: Mauricio P. - SEOB

Para: DepLic - Departamento de Licitação 

Data: 03/12/2025 às 10:38:56

Setores envolvidos:

SEOB, DepLic, Eng

Solicitação de contratação de empresa especializada para execução de obras de Pavimentação

Asfáltica, objeto do Convênio Estadual nº 101514/2024

 

 

_

Mauricio Perosso 

Escriturário

Anexos:

Memorial_descritivo_Pavimentacao_Asfaltica_estadual_assinado.pdf
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MEMORIAL DESCRITIVO 

 
 
 
Referência: Objeto: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM CBUQ EM VIAS PÚBLICAS NO 

MUNICÍPIO DE MARBÁ PAULISTA 
 

 Local: Rua Manoel Rodrigues Azenha, Rua da Serraria, Rua Acácia, Rua 
Rodrigues Alves e Rua Guaraçai. 

 
 
 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ, GUIAS E SARJETAS  

 

1.1 Disposições Preliminares 
A contratada deverá obter todos os projetos com as indicações das vias a receber as 
intervenções junto a Secretaria de Planejamento e Gestão da Prefeitura Municipal. 
Qualquer dúvida sobre as condições e/ou serviços a executar devem ser apontadas por escrito 
ao Contratante a fim de evitar questionamento após o início dos serviços. 
 
1.1.1 Placa de obra 
A placa de identificação de obra deverá ser afixada em local visível e apropriado, antes do início 
da obra, o modelo deverá ser obtido junto a Secretaria de Planejamento e Gestão, que definirá 
o conteúdo das informações a serem apresentadas. A contratada deverá manter a conservação 
da placa até a vistoria final. 
 
1.1.2 Administração Local 
A contratada deverá dispor de profissional para administração local da obra: 
Engenheiro Civil: deverá ser responsável pela supervisão, coordenação, orientação técnica, 
direção e execução da obra e realizar as medições de serviços. A contratada deverá realizar os 
serviços topográficos para pavimentação, que consiste na marcação topográfica dos trechos a 
serem executados, locando todos os elementos necessários à execução, constantes no projeto. 
Deverá prever a utilização de equipamentos topográficos ou outros equipamentos adequados à 
perfeita marcação dos projetos e greides, bem como para a locação e execução dos serviços de 
acordo com as locações e os níveis estabelecidos nos projetos. 
 
1.2 Guias e Sarjetas 
As guias e sarjetas deverão ser primeiramente demolidas, nos locais indicados em projeto, e 
refeitas. As guias deverão ser moldadas no local, utilizando para isso extrusora de guias e 
sarjetas, sendo o seu “perfil”, acompanhando o alinhamento determinado em projeto. Com 
concreto resistindo aos 28 dias de cura 22,5 MPa (fc28 = 22,5 MPa). O consumo mínimo de 
cimento será 319 kg/m³ de concreto. 
Traço sugerido para atingir a resistência estipulada acima: em volume 1:2 1/2:3 dando o seguinte 
consumo por m³ de concreto: 319 kg de cimento, 562 litros de areia seca ou 719 litros de areia 
úmida, 337 litros de brita 1, 337 litros de brita 2 e 207 litros de água.  
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Para os meio-fios moldados no local em extrusora de guias e sarjetas, o fator água-cimento 
deverá ser devidamente dosado, dando um consumo de água inferior ao apresentado. 
 Consumo de concreto por metro linear: 
 - Guia .......................... 0,0435 m³ 
 - Sarjeta  .......................... 0,0345 m³ 
 - Guia e Sarjeta ........... 0,0780 m³ 
 
As guias (meio fio) deverão estar rigorosamente dentro das medidas projetadas, padrão 
Prefeitura Municipal, guia com 10,0 centímetros de base e 30,0 centímetros de altura, e sarjeta 
com 35,0 centímetros de base; 13,5 centímetros de altura menor e 15,0 centímetros de altura 
maior (formato trapezoidal), não devendo apresentar torturas superiores a 0,5 cm, constatadas 
pela colocação de uma régua na face superior e na face lateral sobre a sarjeta, bem como não 
serão aceitas guias quebradas. 
As guias serão assentadas rigorosamente no greide projetado e serão rejuntadas com 
argamassa de cimento e areia média lavada e peneirada no traço 1:3 e as juntas serão alisadas 
com um ferro 3/8". 
As curvas serão executadas em conformidade com o raio das ruas. 
As sarjetas serão moldadas após o assentamento das guias com as dimensões do projeto e com 
o mesmo tipo de concreto especificado para as guias. 
O terreno que deverá ser apiloado com soquete ficando uniformemente compactado.  
A face superior da sarjeta deverá ser alisada com colher. 
As escoras das guias, quando assentadas, deverão ser feitas imediatamente após o 
assentamento, em terra compactada nas costas das guias ou por meio de blocos de concreto 
(bolas), colocados também nas costas, na posição das juntas. 
 
1.3 Pavimentação 
Deverá ser executada toda pavimentação em concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ) 
com 3 (três) cm de espessura, sendo CBUQ em toda a largura da rua exceto nas sarjetas/guias, 
que serão em concreto (0,45 metros de cada lado), conforme projeto básico. 
 
1.3.1 Sub-leito 
O preparo do sub-leito para pavimentação consistirá nos serviços necessários para que o sub-
leito assuma a forma definida pelos alinhamentos, perfis, dimensões e seção transversal típica 
de projeto, possibilitando um caimento mínimo de 1% para escoamento das águas pluviais em 
direção às bocas de lobo projetadas conforme projeto de instalações/redes, e para que esse sub-
leito fique em condições de receber a base e o pavimento final. 
O equipamento mínimo a ser utilizado no preparo do subleito é o seguinte: Pá Carregadeira, 
Caminhão basculante, Motoniveladora com escarificador; Irrigadeira ou Carro tanque, equipados 
com conjuntos bombas, com capacidade para distribuir água com pressão regulável e em forma 
de chuva, capacidade mínima de 2000 litros; Régua de madeira ou metálica, com arestas vivas 
e comprimento aproximado de 4,00 metros; Compressor auto motor, de 3 (três) rolos lisos, não 
em tandem, com peso de 8 - 12 toneladas; Soquetes manuais; Pequenas ferramentas (enxadas, 
pás, picaretas, etc.); Gabarito de madeira ou metálico, cuja borda inferior tenha a forma da seção 
transversal estabelecida pelo projeto, ou outros equipamentos, desde que aprovados pela 
FISCALIZAÇÃO. 
A superfície do sub-leito deverá ser regularizada nas larguras especificadas no projeto de modo 
que assuma a forma determinada pelas seções transversais e demais elementos dos projetos. 



  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ PAULISTA 
Rua Cafelândia, 135 – Fone (18) 3996-1142 – CEP: 19.430-000 
CNPJ: 45.725.355/0001-86 – e-mail: prefmaraba@hotmail.com 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

As pedras ou matacões encontradas por ocasião da regularização deverão ser removidas, 
devendo ser o volume por ele ocupado, preenchido por solo adjacente.  
O umedecimento será feito até que o material adquira o teor de umidade mais conveniente ao 
seu adensamento. 
A compressão será feita progressivamente, dos bordos para o centro do leito, até que o material 
fique suficientemente compactado adquirindo compactação de 95% do PS na profundidade de 
35 cm. 
Em locais inacessíveis aos compressores ou onde seu emprego não for recomendável, a 
compressão deverá ser feita por meio de soquetes. 
O acabamento poderá ser feito à mão ou à máquina e será verificado com o auxílio de gabarito 
que eventualmente acusará saliências e depressões a serem corrigidas. 
Efetuadas as correções, caso haja ainda excesso de materiais, deverá o mesmo ser removido 
para fora do leito e refeita a verificação com o gabarito. 
Essas operações de acabamento deverão ser repetidas até que o sub-leito se apresente de 
acordo com os requisitos deste memorial. 
Não será permitido o trânsito sobre o sub-leito já preparado. 
Para fins de recebimento do sub-leito, seu perfil longitudinal não deverá afastar-se dos perfis 
estabelecidos pelo projeto de mais de 7 milímetros, mediante verificação pela régua. 
A tolerância para o perfil transversal é a mesma, sendo a verificação feita pelo gabarito. 
 
1.3.2 Base de brita graduada 
 
A camada de base será executada em brita graduada, com grau de compactação e faixa 
granulométrica compatível com as normas técnicas vigentes. A base será executada em brita 
graduada simples com 5 cm de espessura mínima compactada e oferecer excelentes condições 
de resistência e distribuição de cargas, apresentando granulometria contínua, devidamente 
compactada e regularizada, com a inclinação indicada em projeto de 2% a partir do eixo da pista 
em direção as bordas.  
 
1.3.3 Imprimação 
Consiste na aplicação de uma camada de material betuminoso sobre a superfície de base 
concluída, antes da execução do revestimento betuminoso, com a finalidade de aumentar a 
coesão da superfície da base, pela penetração do material betuminoso empregado, bem como 
promover condições de aderência entre a base e o revestimento e impermeabilizar a base. 
Para a varredura da superfície da base usam-se de preferência, vassouras mecânicas rotativas, 
podendo, entretanto, ser manual esta operação. O jato de ar comprimido poderá também ser 
utilizado. 
A distribuição do ligante deve ser feita por carros equipados com bomba reguladora de pressão 
e sistema completo de aquecimento, que permitam a aplicação do material betuminoso em 
quantidade uniforme. 
As barras de distribuição devem ser do tipo de circulação plena, com dispositivo que possibilite 
ajustamentos verticais e larguras variáveis de espalhamento do ligante. 
Os carros distribuidores devem dispor de tacômetro, calibradores e termômetros, em locais de 
fácil observação e, ainda, de um espargidor manual, para tratamento de pequenas superfícies e 
correções localizadas. 
Após a perfeita conformação geométrica da base, procede-se a varredura da sua superfície, de 
modo a eliminar o pó e o material solto existentes. 
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Aplica-se, a seguir o material betuminoso especificado, na temperatura compatível, na 
quantidade certa e de maneira uniforme. O material betuminoso não deve ser distribuído quando 
a temperatura ambiente estiver abaixo de 10ºC, ou em dias de chuva, ou quando esta estiver 
iminente. 
Deve-se imprimar a área inteira em um mesmo turno de trabalho e deixá-la sempre que possível 
fechada ao trânsito. 
O material betuminoso poderá a critério da FISCALIZAÇÃO ser examinado em laboratório, bem 
como sua temperatura de aplicação e quantidades. 
 
1.3.4 Concreto Betuminoso Usinado à Quente 
O concreto betuminoso consistirá de uma camada de mistura compreendendo agregado, asfalto 
e filler devidamente dosada, misturada e homogeneizada em usina, espalhada e comprimida a 
quente. 
Sobre a base imprimada, a mistura será espalhada, de modo a apresentar, quando comprimida, 
a espessura do projeto. 
O material betuminoso a ser empregado poderá ser:  
 - Cimentos asfálticos, de penetração 50/60, 85/100 e 100/120; 
O agregado graúdo pode ser pedra britada, escória britada, seixo rolado, britado ou não, ou outro 
material, desde que devidamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO, e deverá se constituir de 
fragmentos sãos, duráveis, livres de torrões de argila e substâncias nocivas. O valor máximo 
tolerado, no ensaio de desgaste Los Angeles, é de 50%. Deve apresentar boa adesividade. 
Submetido ao ensaio de durabilidade, com sulfato de sódio, não deve apresentar perda superior 
a 12%, em 5 ciclos. O índice de forma não deve ser inferior a 0,5. 
Opcionalmente, poderá ser determinada a percentagem de grãos de forma defeituosa, que se 
enquadrem na expressão: 
  
l + g > 6e ,  
Onde: 
l = maior dimensão do grão;  
g = diâmetro mínimo do anel, através do qual o grão pode passar;  
e = afastamento mínimo de dois planos paralelos, entre os quais pode ficar contido o grão. 
 
Não se dispondo de anéis ou peneiras com crivos de abertura circular, o ensaio poderá ser 
realizado utilizando-se peneiras de malha quadrada, adotando-se a fórmula: l + 1,25g > 6e, sendo 
g a medida das aberturas de duas peneiras, entre as quais fica retido o grão. 
A percentagem de grãos defeituosos não pode ultrapassar 20%. 
O agregado miúdo pode ser a areia, pó de pedra ou mistura de ambos. Suas partículas 
individuais deverão ser resistentes, apresentar moderada angulosidade, livres de torrões de 
argila e de substâncias nocivas. Deverá apresentar um equivalente de areia igual ou superior a 
55%. 
O material de enchimento (filler) deve ser constituído por materiais minerais finamente divididos, 
inertes em relação aos demais componentes da mistura, não plásticos, tais como cimento 
Portland, cal extinta, pós calcários, etc., e que atendam a seguinte granulometria: 
 
 Peneira            Percentagem mínima passando 
 
    40                                         100 
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    80                                          95 
   200                                         65 
 
Quando da aplicação, deverá estar seco e isento de grumos. 
Deverá ser adotado o método Marshall para a verificação das condições de vazios, estabilidade 
e fluência da mistura betuminosa, seguindo os valores seguintes:  
 
                                                      CAMADA DE                      CAMADA DE  
                                                     ROLAMENTO                        LIGAÇÃO 
                                                                                                    (BINDER) 
Porcentagem de vazios                      3 a 5                                    4 a 6 
Relação betume/vazios                     75 - 82                                 65 - 72 
Estabilidade, mínima               350 kg(75golpes)                350 kg(75golpes) 
                                                  250 kg(50golpes)                250 kg(50golpes) 
Fluência, 1/100"                                 8 - 18                                    8 - 18 
 
As misturas devem atender às especificações da relação betume/vazios ou aos valores mínimos 
de vazios do agregado mineral, dados pela linha inclinada do ábaco pag. 4/9 DNER-ES-P 22-71 
das Especificações Gerais Para Obras Rodoviárias do DNER. 
O equipamento para espalhamento e acabamento deverá ser constituído de pavimentadoras 
automotrizes, capazes de espalhar e conformar a mistura no alinhamento, cotas e abaulamento 
requeridos. As acabadoras deverão ser equipadas com parafusos sem fim, para colocar a 
mistura exatamente nas faixas, e possuir dispositivos rápidos e eficientes de direção, além de 
marchas para a frente e para trás. As acabadoras deverão ser equipadas com alisadores e 
dispositivos para aquecimento dos mesmos, à temperatura requerida, para colocação da mistura 
sem irregularidades. 
O equipamento para compressão será constituído por rolo pneumático e rolo metálico liso, tipo 
tandem, ou outro equipamento aprovado pela FISCALIZAÇÃO. Os rolos compressores, tipo 
tandem, devem ter uma carga de 8 a 12 t. Os rolos pneumáticos, autopropulsores, devem ser 
dotados de pneus que permitam a calibragem de 35 a 120 libras por polegada quadrada. 
O equipamento em operação deve ser suficiente para comprimir a mistura à densidade requerida, 
enquanto está se encontrar em condições de trabalhabilidade. 
Os caminhões basculantes para o transporte da mistura, deverão ter caçambas metálicas 
robustas, limpas e lisas, ligeiramente lubrificadas com água e sabão, óleo cru fino, óleo 
parafínico, ou solução de cal, de modo a evitar a aderência da mistura às chapas. 
Sendo decorridos mais de sete dias entre a execução da imprimação e a do revestimento, ou no 
caso de ter havido trânsito sobre a superfície imprimada, ou ainda, ter sido a imprimação 
recoberta com areia, pó de pedra etc., deverá ser feita uma pintura de ligação. 
A temperatura de aplicação do cimento asfáltico deve ser determinada para cada ligante, em 
função da relação temperatura-viscosidade. A temperatura conveniente é aquela na qual o 
asfalto apresenta uma viscosidade situada dentro da faixa de 75 e 150 segundos, Saybolt-Furol, 
indicando-se preferencialmente, a viscosidade de 85 + 10 segundos, Saybolt-Furol. Entretanto 
não devem ser feitas misturas às temperaturas inferiores a 107ºC e nem superiores a 177ºC. 
Os agregados devem ser aquecidos a temperaturas de 10ºC a 15ºC, acima da temperatura do 
ligante betuminoso. 



  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ PAULISTA 
Rua Cafelândia, 135 – Fone (18) 3996-1142 – CEP: 19.430-000 
CNPJ: 45.725.355/0001-86 – e-mail: prefmaraba@hotmail.com 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

A temperatura de aplicação do alcatrão será aquela na qual a viscosidade Engler situe-se em 
uma faixa de 25 + ou - 3. A mistura, neste caso, não deve deixar a usina com temperatura 
superior a 106ºC. 
As misturas de CBUQ devem ser distribuídas somente quando a temperatura ambiente se 
encontrar acima de 10ºC, e com o tempo não chuvoso. 
A distribuição do CBUQ deve ser feita por máquinas acabadoras, conforme já descrito. 
Caso ocorram irregularidades na superfície da camada, estas deverão ser sanadas pela adição 
manual de CBUQ, sendo o espalhamento efetuado por meio de ancinhos e rodos metálicos. 
Imediatamente após a distribuição do CBUQ, tem início a rolagem. Como norma geral, a 
temperatura de rolagem é a mais elevada que a mistura betuminosa possa suportar, temperatura 
está fixada experimentalmente, para cada caso. 
A temperatura recomendável para compressão da mistura, é aquela na qual o ligante apresenta 
uma viscosidade Saybolt-Furol de 140 + ou - 15 segundos, para o cimento asfáltico ou uma 
viscosidade específica Engler, de 40 + ou - 5 para o alcatrão. 
Caso sejam empregados rolos de pneus, de pressão variável, inicia-se a rolagem com baixa 
pressão, a qual será aumentada à medida que a mistura for sendo compactada, e 
consequentemente, suportando pressões mais elevadas. 
A compressão será iniciada pelos bordos, longitudinalmente, continuando em direção ao eixo. 
Cada passada de rolo deve ser recoberto na seguinte de, pelo menos, a metade da largura 
rolada. Em qualquer caso, a operação de rolagem perdurará até o momento em que seja atingida 
a compactação especificada. 
Durante a rolagem não serão permitidas mudanças de direção e inversões bruscas de marcha, 
nem estacionamento do equipamento sobre o revestimento recém-rolado. As rodas do rolo 
deverão ser umedecidas adequadamente, de modo a evitar a aderência da mistura. 
Os revestimentos recém-acabados deverão ser mantidos sem trânsito, até o seu completo 
resfriamento. 
A critério da FISCALIZAÇÃO deverão ser realizados todos os ensaios necessários a execução 
dos serviços com boa qualidade. 
Será medida a espessura por ocasião da extração dos corpos de prova na pista ou pelo 
nivelamento, do eixo ou dos bordos, antes e depois do espalhamento e compressão da mistura. 
Admitir-se-á variação de + ou - 10%, da espessura de projeto, para pontos isolados, e até 5% de 
redução de espessura, em 10 medidas sucessivas.  
Durante a execução, poderá ser feito diariamente o controle de acabamento da superfície de 
revestimento, com o auxílio de duas réguas, uma de 3,00 metros e outra de 0,90 metros, 
colocadas em ângulo reto paralelamente ao eixo da rua, respectivamente. A variação da 
superfície, entre dois pontos quaisquer de contato, não deve exceder a 0,5 cm, quando verificada 
com qualquer das réguas. 
 
 
2.0 RELATÓRIOS DE CONTROLE DA QUALIDADE 
 
Os relatórios de controle de qualidade, contendo os resultados dos ensaios e determinações 
devidamente interpretados, devem ser apresentados de forma determinante para a liberação 
de cada medição. Nesse sentido, a medição relativa à respectiva camada executada apenas 
será liberada mediante a apresentação do mencionado relatório, o qual deve comprovar a 
conformidade das características apresentadas com as exigências estabelecidas no projeto 
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memoriais e normas técnicas vigentes. Tal procedimento não só atesta a qualidade do serviço 
efetuado, mas também cumpre com os requisitos estabelecidos pelas normas em vigor. 
 
3.0 REPAROS E LIMPEZA GERAL DOS SERVIÇOS 
 
Após a conclusão dos serviços, e durante sua execução, deverão ser reparados, repintados, 
reconstruídos ou repostos itens, redes existentes, caixas, materiais, equipamentos, etc., sem 
ônus para a Contratante, danificados por culpa da CONTRATADA, danos estes eventualmente 
causados às obras ou serviços existentes, vizinhos ou trabalhos adjacentes, ou à itens já 
executados dos próprios serviços. 
A CONTRATADA deverá proceder periodicamente à limpeza dos serviços, removendo os 
entulhos resultantes, tanto do interior da mesma, como no canteiro de serviços e adjacências 
provocados com a execução dos serviços, para bota fora apropriado, sem causar poeiras e ou 
transtornos ao funcionamento dos edifícios adjacentes. 
Deverão ser previamente retirados todos os detritos e restos de materiais de todas as partes dos 
serviços, que serão removidos para o bota fora apropriado. 
Em seguida será feita uma varredura geral dos serviços com o emprego de serragem molhada 
ou outro artifício, para evitar formação de poeira. 
 
 
4.0 DISPOSIÇÕES FINAIS 
As dúvidas, eventualmente existentes, quaisquer que sejam, devem ser encaminhadas por 
escrito ao contratante para sua manifestação. 
Quando implicarem em soluções que possam comprometer o andamento dos serviços, as 
notificações do contratado ao contratante devem ser feitas com prazo mínimo de três dias úteis 
antes da realização dos serviços. 
Qualquer procedimento não previsto neste memorial, que possa incorrer em acréscimo de custo 
deverá ser comunicado ao contratante antes de sua execução e, somente poderá ser executado, 
após a autorização expressa do contratante. 
 
5.0 LIBERAÇÃO AO TRÂNSITO 
A liberação para o transito de veículos deverá ser aberta após o resfriamento total da massa 
asfáltica. 
 
 
6.0 PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
A contratada deverá iniciar a obra logo após o recebimento da Ordem de Início dos Serviços 
(OIS), e deverá executar os serviços de pavimentação asfálticas, nos locais indicados em projeto, 
no prazo máximo de 04 (quatro) meses. 
 
7.0 OBSERVAÇÕES: 
Não é permitida a execução dos serviços, objeto desta especificação, em dias de chuva ou em 
dias com previsão/possibilidade de chuva. 
 

 
Marabá Paulista - SP, 17 de novembro de 2025. 

 



  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ PAULISTA 
Rua Cafelândia, 135 – Fone (18) 3996-1142 – CEP: 19.430-000 
CNPJ: 45.725.355/0001-86 – e-mail: prefmaraba@hotmail.com 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 
 
 

JOYCE TATIANI M. FRANCISCO PEREIRA 
Engenheira Civil 

CREA SP: 5069948938 
ART 2620251866874 

 

Assinado digitalmente por ELI
ROBERTO CHAVES
Papel: Parte
(CPF 035.133.758-08)
Data: 03/12/2025 10:54:47 -
03:00



 

Rua Cafelândia, 135 – Fone (18) 3996-1142 – CEP: 19.430-000 

CNPJ: 45.725.355/0001-86 – e-mail: prefeitura@marabapaulista.sp.gov.br 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1444/2025 

PROCESSO LICITATORIO 030/2026 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2026 

 

 

OBJETO: contratação de empresa especializada para execução de obras de Pavimentação 

Asfáltica, objeto do Convênio Estadual nº 101514/2024, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
 
Chamado  para EDITAL e sessão de julgamento do objeto supra para o dia     

de  08 de ABRIL   de 2026, as 08h30min, ao qual, o mesmo deverá ser 

retirado na sede da prefeitura municipal de Marabá Paulista – SP setor 

de licitação, na rua Cafelândia n°135, centro de Marabá Paulista – SP, 

no horário de expediente ou seja das 07:30 a 11:00 e das 12:30 as 17:00 

, observados os prazo legais, Telefone para contato ou duvidas (18) 

3996-1142 ou pelo e-mail: licitacao@marabapaulista.sp.gov.br, através 

do site do município https://www.marabapaulista.sp.gov.br/ .AS entregas 

das  propostas  será realizada através do site 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ .  
 
A partir de   03 de março    as 08h00 até o dia 08 de abril de 2026 as 08h00min.  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

APARECIDO NASCIMENTO SOBRAL  

PREFEITO MUNICIPAL 
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